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PROJETO DE LEI Nº 021, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Suplementar. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 

Lei Orçamentária de 2020, Lei 10.936/2019, no valor de R$ 146.000,00 (cento e 
quarenta e seis mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde 
10.302.0018.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (1173)      R$ 

146.000,00 
Recurso: 0040 
 
Total SUPLEMENTAR              R$ 146.000,00 
 

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá 
de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (1251)       R$ 80.000,00 
Recurso: 0040 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.301.0018.2167 – Manutenção da Ações de Saúde Básica 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (1065)       R$ 66.000,00 
Recurso: 0040 
Total Fonte de Recursos             R$ 146.000,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 021/2020 
                                             Expediente: 3458/2020 

 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar para a Secretaria 
Municipal da Saúde, no valor de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais). 

 
O valor destina-se à manutenção da UPA – Unidade de Pronto 

Atendimento localizada na Rodovia ERS-413, 3480, Bairro Moinhos d’Água, através 
da parceria firmada entre o Município de Lajeado e a Fundação Vale do Taquari de 
Educação e Desenvolvimento Social – FUVATES, pelo Contrato de Prestação de 
Serviços 043-03/2019. 

 
O contrato firmado entre a Administração e a FUVATES tem base legal 

Lei Municipal nº 10.764/2019, com a finalidade de promover a gestão da Unidade de 
Pronto Atendimento do Município de Lajeado – UPA, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS, com foco na qualificação dos trabalhadores e das ações de saúde. 

 
Além de desenvolver atividades de ensino, pesquisa científica e 

tecnológica na área da saúde de acordo com as normas e princípios constitucionais 
e legais do SUS, a parceria ainda inclui serviços de atendimento eletivo, urgências e 
emergências. 

 
Dessa forma o Poder Público municipal, ao aportar os recursos a serem 

suplementados, pode dar continuidade a esse serviço essencial, que tem como 
preceito o acesso integral, universal, igualitário e gratuito ao seu público usuário. 

 
Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 

proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da 
Leio Orgânica Municipal. 

 
Atenciosamente, 

 
 

LAJEADO, 26 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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